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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVAO

LEI MUNICIPAL N°: 199

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES AO ART, 7» DA LEI MUNICIPAL N° 
103/95 DE 07.12.95 “QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Povo do Município de Pavão/MG, por seus representantes 
na Câmara Municipal, aprova, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica acrescentado ao Art. 7o da Lei Municipal n° 
103/95 de 07.12.95, o inciso III, com a seguinte Redação:

III -  Será realizada a cada dois anos a Conferência Municipal 
de Assistência Social, instância de deliberação máxima para avaliação e 
reavaliação do Sistema Assistencial.

Art.2° - Revogadas as disposições em contrario, entra a 
presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Pavão/MG, 26 de Novembro de 1.999

WALT CHAVES
Prefeito Municipal
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